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 Instituto Geográfico Português

Aviso n.º 5635/2010
Foi renovado, em 8 de Março de 2010, em nome de GEODOU-

RO — Consultoria e Topografia, L.da, com sede social no concelho de 
Armamar, na Avenida 8 de Setembro, Cave G, 5110 -121 Armamar, o 
Alvará para o exercício de actividades no domínio do Cadastro Predial 
n.º 01/2005 CD, emitido em 18 de Janeiro de 2005. O presente Alvará 
passará a ser válido até 18 de Janeiro de 2015.

Instituto Geográfico Português, 8 de Março de 2010. — O Director-
-Geral, Carlos Manuel Mourato Nunes.

303017982 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 4840/2010
Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 1 e 4 do artigo 8.º e 

do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, e ao 
abrigo do disposto nos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, do n.º 2 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 9.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, que operou a sua republicação, e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de Dezembro, e atento o disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, que aprova o Código dos 
Contratos Públicos (CCP), alterado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 
de Outubro, que operou a sua republicação, e do artigo 109.º do mencio-
nado Código, delego na secretária -geral do Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade Social, licenciada Maria Manuel Sales de Mira Godinho, 
sem prejuízo do poder de orientar o exercício dos poderes delegados e 
do poder de avocação, as seguintes competências:

1 — Competências genéricas:
1.1 — Emitir instruções referentes a matérias relativas às atribuições 

genéricas do respectivo serviço e aos procedimentos concursais;
1.2 — Praticar todos os actos necessários à adopção dos instrumentos 

de mobilidade ou à celebração dos contratos previstos na lei, tendo 
em vista o exercício de funções de apoio técnico e administrativo aos 
respectivos gabinetes, nos termos do n.º 4 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 321/2009, de 11 de Dezembro;

1.3 — Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em es-
tágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação 
ou noutras actividades semelhantes de reconhecido interesse que se 
realizem no estrangeiro, as quais, em qualquer caso, devem envolver o 
número de trabalhadores estritamente necessário e ser sempre realizada 
sem prejuízo do normal funcionamento dos serviços;

1.4 — Autorizar as deslocações de trabalhadores ao estrangeiro, bem 
como o respectivo abono de ajudas de custo, antecipadas ou não, desloca-
ções que, em qualquer caso, devem envolver o número de trabalhadores 
estritamente necessário e ser sempre realizadas sem prejuízo do normal 
funcionamento dos serviços;

1.5 — Autorizar o regresso ao serviço dos trabalhadores em gozo de 
licença sem vencimento de longa duração, nos termos do artigo 82.º do 
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei n.º 117/99, 
de 11 de Agosto, pelos Decretos -Leis n.os 503/99, de 20 de Novembro, 
70 -A/2000, de 5 de Maio, 157/2001, de 11 de Maio, 169/2006, de 17 
de Agosto, e 181/2007, de 9 de Maio, e pelas Leis n.os 59/2008, de 11 
de Setembro, e 64 -A/2008, de 31 de Dezembro;

1.6 — Autorizar a equiparação a bolseiro, no País e fora dele, ao abrigo 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, e do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto;

1.7 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nas circunstân-
cias excepcionais a que se referem as alíneas d) do n.º 3 do artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 169/2006, de 17 de Agosto, e pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro, e b) do n.º 2 do artigo 161.º do Regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas (RCTFP), aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro;

1.8 — Autorizar o exercício de funções em regime de substituição;
1.9 — Autorizar a celebração de protocolos com organismos públicos 

da administração central, regional e local, bem como com outras pessoas 
colectivas públicas e privadas;

1.10 — Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos que 
corram termos pelo respectivo serviço, de acordo com o previsto no 
Código do Procedimento Administrativo.

2 — Competências específicas:
2.1 — Decidir sobre os recursos interpostos dos actos praticados, em 

matéria de gestão de recursos humanos, pelo director -geral do Gabinete 
de Estratégia e Planeamento, pelo director -geral do Emprego e Relações 
de Trabalho, pelo inspector -geral do Ministério do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, pelo inspector -geral do trabalho da Autoridade para 
as Condições de Trabalho e pelo presidente do conselho directivo do 
Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu;

2.2 — Decidir sobre a instauração dos processos de inquérito por 
motivo de acidentes ocorridos com viaturas ao serviço do meu Gabinete 
ou dos Gabinetes dos Secretários de Estado da Segurança Social, do 
Emprego e da Formação Profissional e ainda da Adjunta e da Reabilitação 
e acompanhar a respectiva realização;

2.3 — Autorizar que os processos de inquérito por acidentes de viação 
possam constituir a fase de instrução do processo disciplinar, nos termos 
dos n.os 2 e 4 do artigo 68.º do Estatuto Disciplinar, aprovado pela Lei 
n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

2.4 — Assumir perante a Autoridade Nacional de Protecção Civil 
(ANPC) a responsabilidade pela segurança contra incêndios em edifícios 
(SCIE) respeitante ao edifício do Ministério do Trabalho e da Solidarie-
dade Social, sito à Praça de Londres, 2, em Lisboa, nos termos previstos 
no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro;

2.5 — Autorizar as deslocações ao estrangeiro dos trabalhadores que 
exerçam funções no escritório de Lisboa da Organização Internacional do 
trabalho, deslocações que, em qualquer caso, devem envolver o número 
de trabalhadores estritamente necessário.

3 — Delego, ainda, na secretária -geral do Ministério do Trabalho e 
da Solidariedade Social, em matéria de despesas para o próprio serviço, 
nos termos das disposições conjugadas do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de Janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro, 
que operou a sua republicação e do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, a competência para a prática dos seguintes actos:

3.1 — Decidir a contratação, autorização da despesa e escolha do pro-
cedimento na formação dos contratos de empreitadas de obras públicas, 
locação ou de aquisição de bens e serviços até ao limite de € 375 000;

3.2 — Autorizar despesas devidamente discriminadas, incluídas em 
planos de actividade que sejam objecto de aprovação tutelar, até ao 
limite de € 750 000;

3.3 — Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de € 1 250 000;

3.4 — Autorizar despesas, em conformidade com o disposto no n.º 1 
do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, tendo por refe-
rência os montantes referidos nos n.os 3.1, 3.2 e 3.3;

3.5 — Autorizar previamente as despesas com seguros que sejam 
consideradas convenientes fazer, de acordo com a previsão constante do 
n.º 1 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

3.6 — Autorizar a realização de despesas relacionadas com a execução 
de programas de natureza especial previstos em protocolos, desde que 
por mim previamente aprovados;

3.7 — Autorizar as despesas, bem como as alterações orçamentais 
necessárias a uma adequada execução do orçamento relativo ao escritório 
de Lisboa da Organização Internacional do Trabalho;

3.8 — Conceder o visto a que se refere o n.º 1 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 193/79, de 21 de Abril, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto Regulamentar n.º 18/98, de 14 de Agosto.

1 — De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo as competências referidas no presente despacho e por 
mim delegadas são conferidas com a faculdade de subdelegação, com 
excepção das referidas em matéria de autorização de despesas e daquelas 
em que, nos termos legais, não seja possível essa subdelegação.

2 — O presente despacho produz efeitos a 26 de Outubro de 2009, 
ficando ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam 
no âmbito da presente delegação de competências.

11 de Março de 2010. — A Ministra do Trabalho e da Solidariedade 
Social, Maria Helena dos Santos André.
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 Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Social

Despacho n.º 4841/2010
Considerando que a intempérie que assolou, no passado dia 20 de 

Fevereiro, a Região Autónoma da Madeira, teve notória e comprova-
damente efeitos devastadores para a economia regional, dela resultando 
significativos prejuízos para grande número de empresas que impedem 
a retoma da sua actividade, especialmente para as micro, pequenas e 
médias empresas;

Considerando que urge criar medidas de apoio à recuperação das 
empresas, ao emprego e à manutenção dos postos de trabalho, desig-




